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LEI Nº 327/1963 

 

Autoriza abertura de créditos suplementares e contém 

outras providências. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica a Prefeitura Municipal autorizada a abrir créditos suplementares às dotações do 

orçamento vigente até a importância de 50% (cinqüenta por cento) da receita, bem como realizar 

operações de créditos, por antecipação da Receita, em idêntica importância; 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

MANDO, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

 

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 6 de abril de 1963. 

 

Dr. Manuel Alves de Castro 

Prefeito Municipal 

 

 

Ary Simões Coelho  

Secretário 
 

 
 
 


